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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 0048A/2025 

Aos 11 dias do mês de Dezembro de JC25, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Mogeiro, 

Estado da Paraiba, localizada ha At. Presidente Joao Pessoa - Centro - Mogelro - PS, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2)21; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decrete 

Federa: n° 1'1.462, de 31 de Marfo de :021; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 

e leg:slaçáo pertinente, censidtradas is alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apreses— ar() r; Flotrónico n° 03048/2325 que objetiva o registro de preces 

para: Aquisição de leites cemu-4, li - . . asperiais e suplementos nutricionais, destinados a crianças e 

adultos carentes atendidos pela rede r :toa' de saúde, portadores de distúrbios da digestão e/ou absorção 

de nutrientes, garantindo a con-inuinote de suas dietas alimentares especiais; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOGE:RO - CNPJ 

n° 08.866.501/0001-67. 

VENCEDOR: CENTRO ESPECIALIZAM: EM NUTPT7???C ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA 

CMPJ: 01.687.725/N01-U 

ITEM npazincara maca ' UNID. ~. Latir. P.TOTAL 

9 APTAMIL PREM1UM 1 800 G LEITE EM PC iNFANTIL PARANESTL?? UND 100 50,09 5.009,00 
LACTENTES, FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
PRENIUM 1 APTAMIL FORMULA 311FANTIL PARA LACTENTES 
1 DE O A 6 MESES DE VlCA. 

TOTAL 5.009,00 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS TRECOS: 
O prazo de vigência da Ata de Itegls::: de Preces será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no fartai Nati:nal de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
per:ado, desde que compro-Ido gue e. prrea e vonr :oso. 

A existência de preços reciszrados tvplicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, nss 

não obrigará a Administração a contratar, tacultada a realização de licitação especifica para a contratasão 
pretendida, desde que devidamente :ustificada. 

CLÁUSWLA SEGUNDA - DA UT:11ZAÇA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratacao co of.etc registrado decorrente desta Ata, devidamente fornalIzada atreves 
do correspondente Contrat,, serile efrvevaiiao as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregar- Elerrnicc n° 00048/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registre de Crecos, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal ir MNoriri, que. t411:0ê, 4 o órgão gerenciador responsável pela admin:stração e 
controle desta Ata, reprenentaoa p-la ria eerrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que denotar efet'var a ceetratac8o do objeto registrado, fará através de solicitação 
ar gerenciador do sistema de registro ce preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATACAD: 
As obrigações decorrentes da exee.Ae do etjetc deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, cbsecvadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada In int.:medis( do Contrato. 
O preze para assinatura de Centrazo. será de CS (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser exarotan sa-a ex:'.sivamente o fixado no correspondente Contrato e observara, 
obrigatoriamente, o valor registrado r4 respectiva Ata. 
Não atendendo á convocacae para assinar o Contrate, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perdera todos na direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, ne caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condiçõeu eciabelee.dos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazé-le ex Igual prazo du licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cat-ve.a. 
O Contrato decorrente de prer,:.te :ertame, deverá ser assinado no prazo de validade da respece.va Ata de 
Registro de preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas no Arts. a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do proresso, 
assegurados o contraditori a ampla Oefesa, ororrera nas hipóteses e disposições dos Arts. :37 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

ZLALISULA QUARTA - DAS SANZOW ADM:NlJTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas u4 Art. ltt. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prasos e procedimentos deLl“suos nv.:( Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclocivanerGe pela infracãe administrativa de dar causa à inexecuOlo parcial de 
centrato, quando não se justificar a iriposiçào de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,54 (zero 

Impresso por convidado em 05/01/2026 15:20. Validação: D230.C156.5331.BDBF.6631.880F.C975.33EC. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 134346/25. Data: 18/12/2025 10:39. Responsável: Maciel P. da Silva.

72

72



virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por cila de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10j (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido Arte 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, peio prazo mi:ritmo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no a 4° do referido Art. 

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizaçac devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros maratarios de ii (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOS:CõES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Editai ao Pregão Eletrônico 00048/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 

do referido certame: 

- CENTRO ESPECIALIZADO EM 11715.1????0 ENCERAI E PARENTERAL - CENEP LTDA. 

01.687.725/0001-62 

ftem(s): 9. 

Valor: R$ 5.009,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da uti.gração 

Itabaiana. 
Iumm,m O,. W~ leSt ,EIVREP A MO ,W91 

ANTONIO JOSE 
FERREIRA:84019964491

ANTONIO JOSE FERREIRA 
PREFEITO 

da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

BRUNO JOSEPH CALDAS Assinado deforma digital por BRUNO 
JOSEPH CALDAS BORGES:06884489413 

BORGES:06884489413 Dados: 2025.1/16 13:27:27 -0300' 

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRI????0 ENTERAL E 
PARENTERAL - CENEP LTDA 
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ESTADO DA PARA/BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP 00483/2025 

Aos 11 dias do mês de Dezembro d- EC2:, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Mogeiro, 

Estado da Paraíba, localizada nu Av. Presidente João Pessoa - Centro - Mogeiro - PB, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2321; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal n° 11.462, de 31 de Narro de 1723; instrução Normativa n' 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 

e legislação pertinente, ronsidoralas as alferaçôes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apreso- ode no Pregão Eletrônico n° 00048/2025 que objetiva o registro de preços 

para: Aquisição de leitos ccmurA, bases especiais e suplementos nutricionais, destinados a crianças e 

adultos carentes atendidos pela rede municipal de saúde, portadores de distúrbios da digestão e/ou absorção 

de nutrientes, garantindo a continuidade de suas dietas alimentares especiais; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrense da prerente Ara de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - CTIPT 

n' 08.866.501/0001-67. 

VENCEDOR: EREMIX INDUSTPTA ID ALOMENT EsPEurAis LTDA 

CNPJ: 26.325.797/0001-90 

/TEM ESPEC/F/CAÇAD MARCA UNTO 

4 NUTRIDINK 800 G ISENTO DE CLITITEU. CA=IA-1,5-EREMIX UND 

CAL/ML. PTN- (209). CIO (503). :IP- (30)1. FONTE 

DE PROTEINAS- 651 PECTEÍNA DE SOPA CASEINATO. 

QUE NECESSITAM DE UM APORTE MAIOR DE ENERGIA, 

PROTEÍNAS, VITAMINAS E MINERAIS, AUXILIA NA 

MANUTENÇÃO OU NO GANHO RE PESO E NO IRATAMENTO 

DA DESNUTRIÇÃO. É UMA. ÓTIMA OPÇÃO KM IDOSOS QUE 

TEM DIFICULDADE PARA. SE ALIMENTAR, 

PRINCIPALMENTE DE POJMENTOS SOLÍDCA, POIS PODE 

SER ADICIONADO A OUTROS PREPAROS. A VERSÃO SEM 

SABOR PODE SER CONSUMIDA POR OTABETICOS, POIS É 

ISENTA DE SACAROSE (AÇÚCAR). 

5 ESPESSANTE NUTILÍS 400 G DANONE TOTAL OUEREMIX 

PARCIALMENTE LIQUIDOS. ESSES ALIMENTOS PODEM 

ESTAR QUENTES OU FRIOS, CONFORME AS PREFERENCIAS 

DE QUEM OS IRÁ INGEPIR. NÃO ALTERA C SABOR, O 

CHEIRO E A COR DO ALIMENTO QUANDO UTÍLÍZADO, ALÉM 

DE NÃO FORMAR GRUMCS. O PRODUTO EM LATA VEM 

ACOMPANHADO DE UMA COLBER MEDIDORA EM SEU) 

INTERIOR. INDICADO PARA CRIANÇAS, ADULTOS E 

IDOSOS COM DISEAGIA E SUSCEPTÍVEIS A 

BRONCOASPIRAÇÃO. 

14 PECIASURE COMPLETE 400 G DENSIDAE CASCR:CA 1.IEREMIX UND 

KCAL, FORNECE NUTRICAO COMPIETA E BALANCEADA PARA 

CRIANÇAS DA 1 E 10 ANOS DE IDADE.PCDEM SER USADOS: 

COMO SUPORTE TOTAL DE NUTRIÇÃO, OU COMO: 

SUPLEMENTO NUTRICOONAL. CLINICAMENTE: 

DESENVOLVIDO PARA PROMOVER A NUERITSAC ADEQUADA E 

AJUDAR A CRIANÇAS QUE NA:7 COMEM BEY A. ATINGIR 

SEU POTENCIAL DE CRESCIMENTO. ELE CCMPLEMENTA A 

INGESTÃO CE VITAMINAS E YONERAIS QUE SEU RILHO 

PRECISA DIARIAMENTE. 

1/ NUTREN SENIOR - NEETLÉ 800 G SUPLEMENTO ORAL POQEREMIX UNID 

SUPLEMENTO PARA IDOSOS, PACIENTES IDOSOS, 

SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTAÇÃO 

ORAL, HIPERCALORICO, HIPERPROTEICO, SUPLEMENTO 

..GERIATRIA, COM FIEPAS, SEM SLÜTEN, CAQUEXIA, 

DESNUTRIÇÃO, VITAMÍNA. E, CALCIC, GANHO DE PESO, 

FALTA DE APETITE, CETEDPEROSE, ORE-CIRÚRGICO, 

PÔS-CIRÚRGICO. NUERS3 SEEIDR E 'M SUPLEMENTO 

NÚTRICIONAL, FORMUIA20 0011 NUER. IMES ESSENCIAIS 
PARA OS IDOSOS COMO AcT 3, CEE Í. M2. CEMPINAÇÃO 

ÚNICA DE PROTEÍNAS (40/220, CTi::TD (480MG) E 

VITAMINA D (HUG) ÇUE ATUA NA EGIÔCAS DE QUEDAS 

C FRATURAS. POSSUI TAMPEM PREP.:El, QUE É UM 
COMPOSTO EXCLUSIVC EA NEDIL2 A PENEI: 3E INCLINA E 

FOS (FRUTOLIGOSSACARIDECO) QUE CONTRIBUI PARA O 

EQUILIBRIO DA FLORA INTESTINAL. CONTEM SOA/ORA E 

ALTA QUANTIDADE EE VITAMINA EC COMPLEXO B 

(FOLATO, BI, 82) ZINCO E SELÉNIO, PARA AUXILIAR 
NO ESTADO NUTRICIONAl. POS HACTHET5 ENSHNTRIDOS 

011 EM RISCO DE DESNDIPICAM, P NEOHORAR A ;TORÇA E 

A CAPACIDADE FUNCIONA:. 

QOANT. P.ONIT. P.TOTAL 

120 90,00 10.800,00 

UND 50 30,00 1.500,00 

90 44,00 3.960,00 

300 52,50 15.750,00 
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18 :Mau PO' 3509 : É Suplencn—. nut::ciona: emEREMIX UND -ido 34,30 1.40C,00 

pó. para uso orai ou anuirei, composto com o mim 

Fro3+ ( Zinco, L-Lecina e Prcteina), pode ser 

usado em preparaMes coces tt .,,Jacias por ser 

sem sabor. Não c..htem SACARD3E E GLÚTEN. 

Informações Nutrície44-4: tistr11ucào Calórica 

Proteína: 25% - 4,2yA130m1 Caib,idrate: 54% - 

13,5g/100m1 Gordura: - 2.4211C3m1 Densidade 

Calórtca: 1.0 kcal,: ((. :o:tere,. redidas • :60m1 

de água) Fonte de Pr..re:né: . Isolada 
do Soro do Leite, S?, Proíciri Corcentrada do 

:Afta e :7% de L-leueina le 
100% Mãltodextrina Fnnte de Gaseara: 75' f),eo de 

Canola, 17% óleo de RD', e I" le TCX, sendo 3% 
Ac.Graxos Sai-macio 1 Az.Graxos 

Ménoinsaturados 1 ' ue Au.Graxos Poli-

insaturados Fonte de Fibras: l.kg/IC3n1. 100% 

Frutooligossacaridec. Embalsger ie MAI. Marca 
Solicitada: ~X da ?radie:. 

19 ENSURE - ABBOr 8%2 3 STFIS.MEN-'. -.IETÉTTCO QUftREMIX UND 100,00 20.300,00 

FORNECE NUTRIÇÃO ESSENCIAL PARA ADULTOS. O 
SUPLEMENTO É FEITO COM UMA COMB:NAÇA0 DE 

ELEMENTOS QUE AJUDAM A MANTER 3 CORFC FCNCIONANDO 

DE FORMA OTIMIZADA. t UMA F2RMULA RICA EM 

NUTRIENTES QUE FORNECEM ENERSIA E AACDAM A MACTTER 
O CORPO SAUDÁVEL. ELE E ENRIQUECIDO COM VIt'AX:NAS 
E MINERAIS ESSENClAiS, ALÉM DE DUTRC: NUTRIENTES 
IMPORTANTES PARA A. SANDE. -S SUAL-MENTC, QUE E 

UMA ÓTIMA OPÇÃO PARA ADUL1 r: :14.SISAM Dr. UM 

3105T NUTRICIONAL EXTEA. 4A1.TDDEXTRINA, 
SACAROSE, 6LEOS "FGRTAIS (.',T -u "EGETAL DE 

GIRASSOL ALTAMENTE OLEICO, ÓLEO VEGETA. DE SOJA, 

ÓLEO VEGETAL DE CANOLA E 5LE3 VEGETAL CE MILHO), 

CASEINATO DE CÁLCIC. MINERA: (CITRATC DE SÓDIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO. .-ARSONATO LE CÁLCIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, FOSFATO DE POTA33IC DIBÁSICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, TIORET) EE SOEU., FOSFATO 
DE SÓDIO MONOBÁSICO, SeLFAIY. IL -i.NCO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE MANGANÊS, COBRE, 
CLORETO DE CROMO, Mil ISCATO I- lO, ODEIO DE 
POTÁSSIO, SELENITO r*: SÓDIO,  GNÉSIO, 
FOSFATO TRI CÁLCIO), ,ROTR IGA 7E SOJA, 
INULINA, OLIGOFRUTDC7, PROTFIlA 7SMADA DO 
LEITE, GLICOSE. FRUTO:ir, VITAMINAS (CLORETO DE 
COLINA, ASCORBATO DE :15DIO, VITAMINA E. ?ALEITAI° 
DE ASCORBILA, MIX DE TOCOFEROIS, ACETATO DE 
VITAMINA A, NIACIUAM:DA, D-FANTCTEMATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, V17,,MINA r3, DIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOX:';A, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
ÁCIDO EÓLICO, RIBOEL.AIKA, V:..00UINONA, SETA 
CAROTENO E ÁCIDO ; • 

CORANTE ARTIFICIAL ; A: '-  ACIDO 
CÍTRICO E HIDRÓXIDO . 

33 Sustai, 400g: Complenew.2 41 -flautar em 0,EREMIZ UND 260 24,00 6.000,00 
enriquecido com 27 vitavl,o,. ,• 4is n i re:ai s, 

desenvolvido para supri: a falta desses 
micronutrientes. fOGREV1ENTiE: afitadas:riria,. 
sacarose, leite em pó dettratie., leite em pó' 
integral, minerais (forre., -7bre, iodo, 
selénio, manganês, fósf,..r, 7aan-710. potássio, 
flúor, cromo e mo,:odên:c), vir..a.:ras (vitamina. 
A, colecalcifercl, narina, riboflavina,: 
nicotinamidã, ácico pantotanico, piridoxina,' 
clanocobalamina, as:arbica, vitamina E, 
vitamina K, ácida folie() e colina), 
aromatizantes, antiamectante fosfata tricalcico, 
estabilizante leonina de N.:1a, eopessanre goma 
xantana, acidulante acido ascorblco e corante 
artificial vermelho eritrcaina. 14A0 CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE=TEM tE E DERIVADO 
DA SOJA. Embalagem co 4C3n. lar-a Solirtada: 
Sustap Probene. Saocr: Este, na entrega. 

TOTAL 61.410,30 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ,V.:(DACE : PREC.18: 
O prazo de vigência da An. da Fcrs--n de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Porta_ Na-.7icnal de Cosm.:casacões Públicas PNCP. e poderá ser prorrogado por igual 
periodo, desde que comprovado nt.e c piem é vantajoso. 

A existência de preços re4istrados Implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
na, obrigará a AdministraÇao a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratafla 
pretendida, desde que devivamente justificada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UT:: li.ACAM 7A AIA rE REGISTRO DE PREÇOS: 
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A cada efetivação da contratacáo ao cl etc registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 

do correspondente Contrato, saran ohsetvadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 

a precedeu, relativamente ac Pregar. Metrónico n° 00048/2025, parte integrante deste instrumento de 

compromisso. A presente Ata de Reoist.- dr Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Momeirc, mue também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 

controle desta Ata, representada pela sua estrttura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que dese;er efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATACAO: 
As obrigações decorrentes da efectuác do abjeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 

serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 

e a contração será forma11zada per intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura dc Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocacélo. 

O quantitativo do objeto a ser executar:o será exc:tsivamente o fixado no correspondente Contrate e observará, 

obrigatoriamente, o valor registtado na respectiva Ata. 
Não atendendo á convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o licitante perdera todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 

licitação. 
permitido ao órgão Realizador d.) Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

e sucessivamente, para fazé-ic em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente cerrane, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 

Registro de Preços; e aquele que even. ialnente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, .ri:ateralnente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arrs. - a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla lefesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADEINISU:TIVAS: 
O Contratado será responsabilizado adri.vistrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 1m", da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos .".its. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exc:esivamente s..la Infração administrativa de dar causa à inexecuçêo parcial do 
contrato, quando não se justificar a —posição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) ap:icada sobt-  valer do contrato, por dia de atraso injustificado na execucão do 
objeto da contribuição; c - mu'ca de :C (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referid Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indire -. 1 do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável i-las infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 151., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitit *u contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo praz.: minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previ:- is nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrati .r previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
arttgo que justifiquem a imposicào de i-nalidade mais grave que a sanção referida no S 40 do referido Art. 
:56; f - aplicação cumularia de cutras :t-ções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indeniza:8c dc-. i5 não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente ce,:onzadc da p ' • parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de jçxos noratii iás de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERA::: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Ei-trônitc n° 00048/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- EREMIX INDUSTRIA DE AL:MENTOS ESPEC.- S LTDA. 
26.325.797/0001-90 
!tari(a): 4 - 5 - 14 - 17 - :5 - le - 
Valor: R$ 61.410,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorre:.te is utilização 
Itabaiana. 

ANTONIO JOSE 
R.MMNWMWW, ONM.“ . , NWP 
1,11~I~WiliSMD . *doa an ~reá oacwasesmo 

FERREIRA:84019964491 aet  aa".-•--'-'-

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
PREFEITO 

da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

EREAMXINDUSTRIACE múnisocwwwwo9mdpxonmix 
INDUSTRIA DE AUMENTOS ESPKIAIS AUMENTOS ESPECIAIS lIDA26325797000190 

L1DA:26325797000190 Dada: 2025.12.16 13411:24 4)7(10' 
EREMIX INDUSTRIA DE AUMENTOS ESPECIAIS LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R°: RP 0048C/2025 

Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na uede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Mogeiro. 

Estado da Paraiba, localizada na Av. Presidente João Pessoa - Centro - Mogeiro - PB, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2321; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2C22; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00048/2025 que objetiva o registro de preços 

para: Aquisição de leites comuns, leites especiais e suplementos nutricionais, destinados a crianças e 

ano;tes carentes atendidos pela rede municipal do saúde, portadores de distúrbios da digestão ciou absorção 

de nutrientes, garantindo a continuidade de suas dietas alimentares especiais; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCEIRO - CNPJ 

n 08.866.501/0001-67. 

VENCEDOR: MEDERI DISTRTRUTCAO E 7MPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CIPJ: 29.329.985/0001-85 

ITEM ESPECIPICAÇÃO NAZCA UNID. MAME. P.OWIT. P.TOTAL - — - 
8 PREGOMIN PEPTI 400 G FORMULA INFANTIL PARADANONE 1 UND 150 130,00 19.500.e0 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES EPregomin: 
CRIANÇAS DE PRIME:RA INFÂNCIA DEST:NADA Apepti 
NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM400g 
PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA E COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE. NÃO CONTÉM GLOTEK. 

15 FORTINL COMPLETE 400 G DENSIDADE CALORICA 1.5UNONE-/- UND 90 41,50 3.735,C0 

KCAL, SUPLEMENTO NUTRIZIONAL PARA CRIANÇAS, RICOFORTINI 
EM ENERGIA, VITAMINAS E MINERAIS. NÃO CONTÈMCOMPLETE: 
LACTOSE E GLÚTEN E PODE SER CONSUMIDO POR VIA400G 
ORAL OU POR SONDAS, É UM SUPLEMENTO NUTR:CIONAL 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS, RICO EM ENERGIA, 
VITAMINAS E MINERAIS. NAO CONTÉM LACTOSE E GLÚTEN 
E PODE SER CONSUMIDO POR VIA ORAL CU POR SONDAS. 

TOTAL' 23,235,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VAilJADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
pertodo. desde que compro”ado que e prece é vantafoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA CE REGISTRC DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratacáo do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de :icitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00048/2025, parte integrante deste Instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Precos, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal Cif Mogeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 

controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que deseja: efetivar a ccntratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATACAO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas cozi o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exc:usivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá Lodos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
Licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo ex igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabiveis. 
O Contrato decorrente dc presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele gun eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá se; 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
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casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1.39, 

iodos da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Publica direta e Uidiretã do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, peio prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 6 4° do referido Art. 

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratõrics de 15 (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 00048/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

- MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PROCUTOS PARA SAUDE LTDA. 
29.329.985/0001-85 

item(s): 8 - 15. 

Valor: RS 23.235,00 

ClAUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

itataiana. 

ANTONIO JOSE 
FERREIRA:84019964491 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS 
PREFEITO PARA SAUDE LTDA 

Document0 assmado drgnalmente 

gr ¡ dl  GEORGE MALHEMOS BRINDEIRO 
Data' 16:1212025 12 04 15-0100 
Verifique em haps rval alar LU gov 
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ESTADO DA PARAIS-A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: Ri' 0048D/2025 

Aos 11 dias do mês de Dezembrc de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Mogeiro, 

Estado da Paraiba, localizada na Av. Presidente João Pessoa - Centro - Mogeiro - PB, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2721; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal n° 11.462, de 21 de Nardo de 2022; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2C22; 

e legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da propostd upposonçada Ano Aredda Eletrônico no 00048/2025 que objetiva o registro de preços 

para: Aquisição de leitos tnmurs, Pspeciais e suplementos nutricionais, destinados a crianças e 

adultos carentes atendidos zela rede municipal de saúde, portadores de distúrbios da digestão e/ou absorção 

de nutrientes, garantindo a continuidade de suas dietas alimentares especiais; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - CNPJ 

ri' 38.866.501/0091-62. 

VENCEDOR: ABC MEDICAMENTOS LIDA 

CNPJ: 46.440.112/0001-64 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT3. , P.UNIT. P.TOTAL 

001 SUPRASOY 300 C INDICADA PARA ATENDER ;USURPA UND 30,00 9.000,03 

NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA. MANUTENÇÃO OUSO? 

RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUARICIONA . PODE SER USADO 

VIA ORAL OU ENTERAT. E UMA FORMULA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM SEIS NUTRIENTES 

EM PERCENTUAIS NORMAIS A PAPPA OSMOLALIEADE. 

ISENTA DE SACAROSE, LACTORI: E SLI I I171. -DENSIDADE 

CALORICA: 1.2 KCAL / NU:. ç% 0OULAK: lio (1000 

PROTEINA ISOLADA DE SOJA) KAFROTCEATDS: ... .._CO

MALTODEXTRINA) GORDURAS: 2.3 N , TUBI, 44 . ÓLEO 

DE CANOLA, 51 MONO E EIGIICEAdDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS, 4% LECITINA Cl SOJA). 

2 NE0 ADVANCE 400 G AOT_MEN10 PARA SITUAÇÃODANONE UND 250 150,00 37.500,0C 

METABÓLICA ESPECIAL PARA AU1RJUAD IINTERAL OU ORAL 

FORMULADA PARA PORtAIS POS TE ALERGIAS 

ALIMENTARES (PROTEÍLL :J : FLIt :% VACA, SOJA, 

RIDROLISADA), COM 1.t: KIAL/ML, =AZADA. PARA 

CRIANÇAS. 

3 NEOCATE LCP 400 G FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTESDANONE UND 250 139,00 34.750,00 

E DE SEGUIMENTO PARA LACIEMIES E. CU CRIANÇAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA PE:n[1E31A / IFAESS LATES 

=TM:ERA:PICAS ESPECÍFICAS COM :(ESSTRILIÃo) DE 

LACTOSE E A BASE n%: AM:URAUVGS IVREA. PRODUTO 

SOMENTE DEVE SER USAI)) NA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 

MENORES DE 1 (UM) ANC PE IDADE. 

6 FORTINT PLUS 400 G FUPTINI PLUS E UM SUPLEMENTODANONE UND 70 50,00 3.500,70 

DE NUTRIÇÃO ORAL E ENUERAL INFANTIL 

HIPERCALÔRICO, COM 1 ,517:PA/Mi, PARA. CRIANÇAS QUE 

PRECISAM DE UM APORIF PU E8)TTICO MAIOR, ROR TEREM 

DIFICULDADE DE MANTER SO GAC-.A5 PETIA, 01 :d/RCISAM 

RECUPERAR A NCTRIUTAT). CONTÉM I% sITAMINAS É 

MINERAIS, OFERECE NEPTS FNAPPIA AM MENDF, VDIUME 

PARA RÁPIDA RECUPERAÇÃO NUARICIONAL E É :CENTO 

DE LACTOSE. DISPON4VEL NAS VERSÕES SABOR BAUNILHA 

E SEM SABOR, FORTINI PLUS VAI BEM COM TUDO: 

ALIMENTOS DOCES OU SALGADOS DE ACORDO COM A 

PREFERENCIA DA CRIANÇA, COMO: MOLHOS, PURÊS, 

IOGURTES, SUCOS, ETC. FORTINI PLUS FOI 

DESENVOLVIDO PARA CRIANÇAS COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS N. 7E-7 SER OOLS NI : 133 CONFORME 

RECOMENDAÇÃO re SAT IJ. 

77 FORMULA INFATRINI 43.0 G FORMULA INFANTIL PARADANONE UND 50 107,40 5 0,00
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA TF O A 

36 MESES, DESTINARA. A NECESSIDADES 

DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS CIN: KCAL ML. 

10 APTAMUL PREMIUM 2 800 'A IFTÕL FM LO INFANCII FARADANO E UND 1OG - 46,17 4.617,00 

LACTENTES FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

PREMIUM 2 APTAMIL FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

2 A PARTIR DE 6 MESES GE VIDA. 

11 ARTAMIL SL BOO G APIAMIL PROEXidIRT SL E UMAUANONE UND 200 90,00 18.000,00 
FORMULA INFANTIL PARA. L001INNTLS F. PAPA CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA. UI O 4 )6 MESES COM 
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NECESS:DADES DIETOTERÁFICAS ESPECIFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 

12 APTAM:L PEPTI- DANXE SCC CCMFOTTO PARADANONE UND 100 120,3C 12.30C.00 

CRIANÇAS COM ALERGIA A :-. LEITE DE VACA 
OU DE SOJA, SEE K11.5: 

ELABORADA COM MOTE:NA rx 1. H-PROL:SADA, 

APRESENTANDO 85( -r ! F 15t DE 

AMINOÁCIDOS. POSSUI ADI, n'ES:6TICOS, 

ESSENCIAIS PARA SAUDE 1I E Tr:AL, ALEX DE ÁCIDCS 

GRAXOS POLI-INSATURADDS r NUCLEOT:CEOS, DWE 

PODEM AJUDAR NA IMUN1DADC C. 3:Bt. NA0 CDNTEM 

CLUTEN. VALORES NUTRICIONAIS :00 G, 

484KCALOR:AS, CARBOIDRATOS: 52 G , LACTOSE:21 G, 
PROWEINA:12 G E GORDURAS TOTA:S:26 G. 

:NGREDIENTES: PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA 

DE SORO DE LITE, MA=ItX:141NA, ÓLEOS VEGETAIS 

(PALMA, CANOLA, com, G:FASSOL). FIBRAS 

ALIMENTARES (GALACT(''.1G0tNACASIDKUS E FRUTO 
OLIGOSSACARIDEOS), F)SF4To -RICÀ1=0, CLoRETO 

DE POTÁSSIO, ÓLEO DF PF:XE, Z1:RETC MAGNÉSIO, 

CITRATO TRISSODICO. CLEC CE EOPCIEEELLA ALPINA, 

CARBONATO DE CÁLCIC, cw,asTp :E C1LINA, VITAMINA 
C, TAURINA. SULFATC FERRCSD, INOSITOL, SULFATO 
DE ZINCO, NUCLEOTIDEOB WRIDINA, C:TIDINA, 
ADENOSINA, INOSINA. GUANOS:NA), VITAMINA E, L-
CARNITINA, NIACINA, ACIDO PANTOTENICO, BIOTINA, 

SULFATO DE COBRE, ÁCIDO FóLICO. VITAMINA A, 
VITAMINA 812, VITAMMA a:, •::TAM.UA 47, VITAMINA 

13 

D. VITAMINA 86, SULEA10 DF MANGANÊS, IODEM DE 

POTÁSSIO, VITAMINA K, SKLENli'd DK S6D:0, 

EMULSIFICANTES ESTERES OV ACIDO cf7PI:o F MONO E 
DIGLICERIDEO. 

Creatina mono-hidratada INGREDIENTES:LAVITAN 
Cretina monohldratada e ...:ti.r.ertante dioxido 
de silicio. Potes de 2CC7. AFe Fisico: Pó 
Branco, Cristalino Peso Ecl :oltt: I1‘,:f G/MOL 

UND 80 35,30 2.80C,OC 

Grau De Pureza: Pureza 4t-./4 Formula 
Quimica: C4h9n3o2.H2o(Xcnentdretsea) Uemero De 
Referência Quimica: Cas 6320-87-(. 

16 NUTREN KIDS 800 G FORMULA ENTERAL E/OU ORALNESTLE UND 100 79,34 7.934,00 
PEDIÁTRICA COMPLETA E BALANCEADA DESTINADA PARA 
NUTRIÇÃO PARA CRIANCAB COM NECESS:DADES 
NUTRICIONAIS ESPECIAIS. K NORACCAIORICA, COM 
:AKCAL/ML NA DILUIÇÃO PADRÃO w SwV LACTOSE. 

20 NINHO - ZERO LACTOSE 4JV G NINHO FORTI- ZERONEBTLE UND 30C 20,0C 6.000,00 
LACTOSE TRAZ A FCRTIFICAZÁO EXCLUSIVA DO MIX 
FORTIt, RICO EM CA1C:D. FEREC, ZINCO, VITAMINAS 
A, D, C e E. TODA A NVTFIÇAI DE NINHO PARA 
CRIANÇAS COM INTOLERÁNCI.% A LAZ:CZE. 

71 LEITE EM Pó INTEGRAI. 400 ”- - FM PC INTEGRALNESTLE UND 500 11,00 5.500,00 
RICO EM CÁLCIO, FERPD, ZINCO, ":7AMINA3 A, De C 
e E. NAO CONTEM =TEU, NA5 CCNTEM ADICAC DE 
AÇÚCAR (APENAS AÇUCARES MATURALMCNTE PRESENTES 
NO LEITE), CONTÉM LEITE E LACTOSE. 

77 Nestlé Alfare Fórmula Infanril Lata 400g: FermulaNESTLE 
tnfant11 à base de prrezonas do soro do leite 

UND :00 150,00 :5.00C,OC 

extensamente hidroltssnas. cem rriglicerideos de 
cadeia média, DHA, ARA, nutleotideos e isento de 
lactose. Maltodextrina. Fioteina extensamente 
hidrollsada do sor: Jc lete de vaca, 
triglicerideos de cace-, os:La, de batata, 
óleo de cartola, u1e1La ue palma. gli:erofosfato 
de cálcio, óleo de 4irass:.1, de girassol de 
alto teor oltico, marna C, ::e. de peixe, 
cloreto de sódio, clorer de p:.tans:-., fosfato 
de potássio monnhasiró, rfr:cr . :te magnestc, 
taurina, óleo de Mertierella alo.rn rire em árido 
araguidónico, bitartarato de cotina, fosfato de 
cálcio tribártico, inosito., salfato terroso, 
sulfato de zinco, nuzleotidecs, vitamina E. 
niacina, L-carritina, pant.tenatc de cálcio, 
sulfato de cobre, vitaxIna 32. elLanina A, 
vitamina 86, vi aa mina Bl, su1f6uu ue manganês, 
iodeto de potássio, ácido f 1acç, vItanina K, D-
biotlna, vitamina D, cltmett de ro.c. o. vitamina 
812 e emulsificanze ester*s de mond e 
diglitterldees do acidem grax..s r citrico. 
Embalagem: 400g. Marra S. L..: uta: Alfart da 
Nestlé. 

23 Milnutmi Premium 800g: ia DanonetANOSE UND :5C 43,20 6.480,00 
gue contém DHA, é fonte de , l-irrç e zinco, 
rico em vitaninasCeDezer.. 4(11.-to de auCcares. 
Leite parcialmente desnatado, lactose, óleos 
vegetaislóleo de girasscl, 72r. de celta, óleo 
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de -oco, óleo de palmei, na -,dextrina, oroteina 

do soro de leite, ja_artccnigoeacarideo, 
frutcoligossacarioec, cie: de peixe, cálcio, 

vitamina C, ferro, inoeltti, e,: -c, vitamina E. 

colina, carnitina, eebre, Acide, pantotênico, 

niacina, vitamina A. vitamtna 8, vitemlna 26, 

manganês, vitamina 32, pâtassitte dJide folie°, 

selenio, vitamina 14, ”itamina U, bnotina e 

arcmatnzance. NAO COUIEA GOTEN. CDNTEM LEITE E 

DER:VADOS DE IEITF, FE:ME F 1h $O..A. Marca 

solicitada: Milnunr: 'rereur dt F.trene 

24 Milnutrl Soja 800g: Contrasta -ijk.lo de soja qteDANONE UND 150 50,00 1.50C,0C 

contém Vitamina D, Re:anate c./p, Ferre a feneça 3 

e 6. Fonte de cál. i . ferre e riec em 

Vitaminas C. D, A. 22, 83, E e E. Embalagem de 

800g. Marca SoLtc:tada: Cilnwri Original 

?remitis,. Soja ssm Last<ss. 1NDREDIENTES: 
Maltodeztrina, prnrnina de sz-z, ‘leds vegetais 

(óleo de palma, 6:ec cc colma, sls-. ds :ccc, óleo 

de girassol com alto zecr os el,Ic c, Mc-. de 

milho, óleo de coitas sol), :044t0 de calei o 

tribásic o, cari/toa:c oe calcice zecreco de 

potássio, citratc tripctas xlcc, citrato 
trissódico, bldrogénic fcsféte de magnésio, L - 

ascorbato de sódio, cloretg as :glina, acido - 
ascórbico, c arboreto de magnesite sulfato f 
erroso, sulfato de zinco. L-.:arn1 tina, acetato 
de DL-alfa -tocoferila, pain.-azs de aszorbt :a, 
D-pannotenato de sicctinamtda, 
rtboflavina, palmttatc ris irr rt Is, D. ai fa-

rocoferole clortdrate oe ri, -1,g cleetcrato 
de cloreto de tnam:na, elve.fler : rerrnrn, loclato 
de potássi o, ácido -Ftecc:1-1-geutamice, 
litomenadiona, eolecalcitercl. E-bloti na, 

selenito de sódio, cianoeotalazina, emelsif 
ncante lecitina de soja e arematizante. NAO 
CONTÊM GLOTES. CONTEM DER:1AD35 CE SOJA. mAo 
CONTEM PROTEINAS LAMAS. Marca r-"'-itada:•
141.1nutr1 Soja da Danone . 

25 Nen S/L Sem Lactose 4(11: Le‘te sem :aczcse.NESTLE UND 300 50,80 l5.24C,0C 

Fórmula especial isenta ee lattone para 
tratamento da intoneráne), , _antote. Destinada 
a necessidades dietotesaF.cas eepeeefleas com 
restrição á :act:ce. CHA4ARA e 
nucleotideos. A base i 1. ds vaca, óleos 
vegetais e maltodext:::.A (en:ca fonte de 
carboidratost. -4" v.taninas, e 
nucleotideos, minsrt.n, fe.r.• n outros 
oligoelementos opças elsonada na r toIcrânca a 
:actose. Sem contém g ;roo. Emanai/Kim de 400q. 
Marca So:icitada: Nes. ie Nen S/L 4a01. 

26 Neslac Comfor C.rm: nty Lacceo.NESTLE UND 300 35,35 :0.605,0C 
Ingredientes Leite desnatae:, tett de leite 
desmineralizado, ma: -ndsxtrine. • Incse, olsina 
de palma, galacto-oligessaca-idsgs, concentrado 
proteico de soro dr leite, Me... de canela com 
baixo teor erúcico, óleo de criasscle CÁXIO 
(citrato de caleis. -rihasico), .._eo de peixe, 
fósforo (fosfatt 'C rCtA$.7iCI. fruto-
oligossacarldeos. r‘ata (lastest° de sódio 
dila/mico), macules-e . Je mau:ócio), 
Vitamina C (L-Ascorb..t le t ferro (sulfato 
ferroso), zinco (sue(ate 1, z . t.), Vitamina E 
(Acetato de CL-alfattr.A.:tela), Ácido 
Pantotênico (D-Puncrtenatc tItic), nia:ina 
(nicatnnamida), de Cobre), 
Ttamina (tiamina mcn:nttrat.). Vitamina A 
(Acetato de Retinia), Vitsm:ra R6 (Cortina:c 
de piridoxina), Vitamina B. (Pirrt-avina), Ácido 
Fnlicc (Ácido N-Fteroii-L-geetanicc)e :cdo 
(lcdet) de Pctassiol, Vitamina 
(Fitczenadional, 3ictina Ildeatenal, Vitamina D 
(Cc:ecalcifercl), Vetam:na 312.
(Cianocobalamina), emairt(igante lecitina de 
soja e reguladores de irldsz hidrnzido de 
potássio e acide estlie..,. 5,5 e WS são 
prebiâticos. O olse ds psixs ë. feers ds ácido 
dneoaahexaenoiso :70u-EM LEITE F DERLVADOS 
Y DERIVADOS DE 50(Á. E -.ICE. CONTEM -ACTOSE. NÃO 
CONTÊM GLUTÊN. .Exhalager 83Cq. Marca 
Solicitada: Neslac Contar na resta 

2/ Nutri Renal 200m:: A:imetze (.ara situacôesÇAMONE lINID 500 11,50 5.750,0C 
metabólicas especiais para na-:seres tom função 
renal comprometida. Hipspre-stce s rem densidade 
calórica de 2,0kcal m l. r:intem carne:dratos com 
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baixo impacto glicémino; RelacAn de wf:w3 + t:1; 

baixo teor de potasaio, efdic e tósforo; 

enriquecido com carnittre e taurina. Isenta de 

sacarose, lactose e dl.ten. NISTJI perfil 

lipidico de acordo com a SSC da jorduras 

saturadas. Isento de Fibras. Marca Solicitada: 

Nutri Renal 2.0kCal/el- Dan,:e Nutrimed. . . 

28 Supremix 403 G: Suricatc-rr al—wntar oralEREMIX UN:D 300 32,3C 4.60(7.0: 

completo, normocalóly.n c.. hirercalnrico, com 

proteina de alto valor h:oloqico de caseinato de 

calejo, enriquec:c: - -.:%an.rist e mlnerais, 

destinado a 
Nutricionalmente cample%u, _4 v LLL minas 

e 14 minerais. Sua formula.:a. .• r.u..antiknea, 

facilitando o preparo. C:,ny,r- Sacarose. 

INGRED:ENTES: Maltcdextrina. tate:nato de 

raleio, sacarose, Ô:e0 ,g4r4en 

fosfato de cálcio tribasire, quc:atc. 
aanorbato de sódio, ín.:11na, funaratr 

s:Ifato de zinco, relacina, taurina, acera:c de 

DL-alfa toceferi.a, 2-pantotenato de cal:lo, 
elos/orate de tiamina, inoaitol, colina, 

riboflavina, ácido glutAmico, L-Carnitina, 

pelnitato de retinol, cicrldrate de piridoxina, 

fitomenadiona, sulfato de cobre, AJI.do Eólico,: 

iodete de potasslu, rewlibdênta quelato, D-' 

biotlna, colecalciferol, selanio quilato, 

sulfato de manganês, cianornhalamina 
erulsificante !ecitina de eota r aronatizantes. 
Embalagem de 40Cg. Varra Sol:citada: Supremix da. 
Eremix. 

29 Sustagem Kids 400g : Cumplement- Alimentar paraMEAD UND 250 19,00 4./50,03 

nutrição e Energia. Contem: 25 Vitaminas eJCNNSON 

Minerais. Forte da Froteinas. 
Ingredientes ingreotentes: açúcar, 
maltodextrina, caca; irrit:nalr, leite Cr pó 
desnatado, fosfato dr rálrin tribasarn. L-
ascotbato de sódio, fosfato de magnesic dibásico, 
acetato de DL-alfa-tecnter.ila, 'Alisto do zinco, 
ferro carbonlia, nico- Inamida, ctleca.ciferol, 
palmitato de retini-a, suUa..: ne mangares, 
gluconato cúprico, ri-Nen:uca.... ue ca-cio, E-
biotina, cianocobalam:oa, el....E...halo de tiamina, 
fitomenadiona, riLçflav:na, cloridzato de 
piridoxina, ácido N-pteroll-L-g.:têniet. iodeto 
de potássio, cloreto de crcmc, mclitdate de 
sncto, selenito dr sadio, estahtlizante 
carragena e aromat:zantes. NAU CONTEM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE. ccurtm DPIvAras DE LE:TE E DE 
SOJA. Embalagem de 4301. Me-ta /t.:citerda: 
Sustagen Kids 4034 . Sapor: Eacelner na entrega. 

KOEAL221.896,03 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA  - 
O prazo de vigência da Are de Fegia-rt le ?tecos será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

á data de divulgação no Forca: Narlonal de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

pericco, desde que comprovado qte u preeo 4 vantajoso. 

A existência de preços re4istradJa ir:plica:a compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, nas 
não obrigará a Administração a can:ratar, facultada a realização de licitação específica para a contrata:Ao 
pretendida, desde que devidamente r,ustificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA 01:::12ACA.: t'A AIA ri.: REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contrai:scan en ob:rre registrado decorrente desta Ata, devidamente formal:zada atreves 
do correspondente Contrare, serAr observanes as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação gue 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n. 00048/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Precos, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de hb4eiro, 4ue tát1;em é o órgão gerenciador responsável pela administracAo e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desetar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenelador de sistema de registre de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONIRAIACAO: 
As r.brigações decorrentes da nxecurAn do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Precos, 
arrAc firmadas com o fornecedor regirrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrueente 
e a o:etre:ao sere forma_:rada per intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura de Can:rate, sere de lo lcince1 dias consecutivos, considerados da data da convocacão. 
O quantitativo do objeto a ser executar:, será exo.usivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
;b:lgaterlamente, o valor re:ristrad:: g:a respectiva Ata. 
Na; atendendo à convocaçá: para 'urina: o Cu:trato, e ocorrendo essa dentro dc prazo de validade da Ala de 
Registre de Preços, o li.itante perdera todus os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
g. permitido ao órgão Real:ralo do efrtamr, rn raso do licitante vencedu: nàc -:cmparener para assinar n 
:-.ntrate no prazo e conchcfrs cstahr:rr:dos, -nnvorar os licitantes remanescentes, na ordem de class L f L caçar. 

Impresso por convidado em 05/01/2026 15:20. Validação: D230.C156.5331.BDBF.6631.880F.C975.33EC. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 134346/25. Data: 18/12/2025 10:39. Responsável: Maciel P. da Silva.

82

82



= sucessivamente, para fa ic er Sg 

co dr -seis. 

O Contrato decorrente do, ressente e 

Pediatra do Preços; e agus c que -v 

alterado com a devida juruAtEcativa, 

casos e condições previstas nes Ar 5;

assegurados o contradito:1z e a asr 
lodos da Lei 14.133/21. 

cal preso dc licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 

(-franco Arvora ser assinado no prazo de validade da respectiva Ate do 

fl - evalmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

lin:Lateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

la defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arte. 131 a 139, 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANCleEd ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será respousertilizaós administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas nc Art. 1E5, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos derinidos res arss. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 

advertência aplicada exolusjvamente pela ]nfraoào administrativa de dar causa â inexecução parcial de 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - 2D227.0 de Ifb (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas nc referido Art. lis; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e ludiresa do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo másióne 

de [rés anos, aplicada ao responólóel pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 7, 

VI e VII do capas do refez- ide Ar] . 155, tuando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidide para _seriar o ccntraSar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo crazt rânimo de [rés anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administretevas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
ber temo pelas infrações ashignistrasivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 'esmo 
artigo que justifiquem a impes:cgr de prnalidade mais grave que a sanção referida no 5 4' do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada dc nutres oascoes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenroacae dovice não Ser recolhido no prazo de 15. (quinze) dias após a comunicação 
ac Contratado, será automaticamente °esconsado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moraterios de 1 , (um por cento) ao más, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISFOSICÔES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Prega° Eletrônico li 00048/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 

do referido certame: 

- ABC MEDICAMENTOS LTDA. 
46.440.122/0001-64 

Iser(s): I - 2 - 3 - 6 - - 10 - ] - - 16 - 20 - 21 - 22 - 23 - 21 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29. 
Valor: R$ 221.896,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões gecorretter da 
Itabaiana. 

âmeâssr 
ANTONIO JOSE rdmr — 

FERREM:24019964491 

ir ação da prr ----- "- - - '3 Comarca 
Documento asxmado deptalmcnle 

0-1/. 1bre DEWSON LUCAS AGUIAR DE MELO 

Data. 1G(1212025 12:17<55-0300 

Venficlue em httpsci,  validar tti.gog 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
PREFEITO 

ABC MEDICAMENTOS LTDA 

de 
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